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MUNICÍPIO DE SCHROEDER
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Marechal Castelo Branco, 3201 - Centro - Schroeder - SC
CEP: 89275-000  CNPJ: 83.102.491/0001-09  Telefone: (47) 3374-6500

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nr.: 63/2023

Fornecedor: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

BR BR 101 KM 210
São José

CPF/CNPJ: 83.675.413/0001-01

Revisão 100 (CEM) horas. Troca de óleo, Filtro Lubrificante, filtro do diesel e filtro separador - Retroescavadeira
XCMG Nº. 02 - Secretaria de Obras.

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade EspecificaçãoUnid. Valor Unit. Valor Total
1 1,000 UNID. ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 - 20 LITRO - ÓLEO MOTOR DIESEL 15W40 - 20 LITRO 661,00661,00

2 1,000 UN Filtro de óleo do motor - Filtro de óleo do motor 92,0092,00

3 1,000 UNID. FILTRO SEPARADOR - FILTRO SEPARADOR 270,00270,00

4 1,000 UN FILTRO DIESEL - FILTRO DIESEL 118,00118,00

5 1,000 UNID. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - XCMG - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO - XCMG 560,00560,00

6 1,000 UNID. DESLOCAMENTO TÉCNICO - XCMG - DESLOCAMENTO TÉCNICO - XCMG 1.171,201.171,20

2.872,20Total:

Valor da despesa:  R$ 2872,20
Pagamento:  15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

JUSTIFICATIVA:
 O  PERIODO  DE  GARANTIA  OFERTADO  PELO  FABRICANTE  É  DE  01  ANO  OU  HORAS  ILIMITADAS,  CONTADO  A  PARTIR  DA  DATA  DA
ENTREGA TÉCNICA QUE OCORREU EM 20/07/23 . A MANUTENÇÃO DA MÁQUINA É EXCLUSIVO DO FORNECEDOR ORIGINAL DA MESMA
NESSE PERÍODO. SECRETARIA DE OBRAS INFRAESTRUTURA URBANA. 

RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 24 da Lei 8666/1993 - É dispensável a licitação.

XVII  -  para  a  aquisição  de  componentes  ou  peças  de  origem  nacional  ou  estrangeira,  necessários  à
manutenção  de  equipamentos  durante  o  período  de  garantia  técnica,  junto  ao  fornecedor  original  desses
equipamentos,  quando  tal  condição  de  exclusividade  for  indispensável  para  a  vigência  da  garantia;

DESPACHO FINAL:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

LAURO TOMCZAK
Prefeito

Schroeder, 16 de Outubro de 2023


